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A Reitora da Universidade do Vale do Taquari - Univates, por meio da área de Ciências
Médicas – CM/curso de Medicina, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
retificação dos itens 5.1 e 6, subitem C, conforme segue:

5. Da documentação necessária
5.1 O estudante, no ato da inscrição no processo seletivo de estágio curricular
supervisionado obrigatório fora da sede, deve anexar os seguintes documentos:

a) formulário, devidamente preenchido, disponível em DOC aqui;
b) histórico disponível no Universo Univates, comprovando a carga horária concluída

com aprovação e a média geral de notas;
c) arquivo em PDF ou imagem da área de consulta reservada aos alunos participantes

para comprovar a nota do Teste de Progresso de 2021.

6. Dos critérios de seleção
Os critérios a serem observados na seleção são:

C – Nota do último Teste de Progresso (2021), independentemente do percentual da carga
horária concluída pelo estudante, sendo assim avaliada:

Nota do último Teste de Progresso (2021) Pontuação

3,00 a 3,49 0,35

3,50 a 3,99 0,40

4,00 a 4,49 0,45

4,50 a 4,99 0,50

5,00 a 5,49 0,55

5,50 a 5,99 0,60

6,00 a 6,49 0,65
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6,50 a 6,99 0,70

7,00 a 7,49 0,75

7,50 a 7,99 0,80

8,00 a 8,49 0,85

8,50 a 8,99 0,90

9,00 a 9,49 0,95

9,50 a 10,00 1,00

Evania Schneider
Reitora da Universidade do Vale do Taquari -

Univates
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